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SÚMULAS APROVADAS NO SEMINÁRIO POLÍCIA JUDICIÁRIA E A NOVA LEI DE ABUSO DE 
AUTORIDADE (LEI 13.869/2019), REALIZADO NA ACADEPOL DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Súmula nº 1: Ao Delegado de Polícia é garantida autonomia intelectual para interpretar o 
ordenamento e decidir, de modo imparcial e fundamentado, quanto ao rumo das diligências adotadas 
e quanto aos juízos de tipicidade, ilicitude, culpabilidade e demais avaliações de caráter jurídico 
imanentes à presidência da investigação criminal. 
 
Súmula nº 2: A decretação da prisão em flagrante pelo Delegado de Polícia mediante lavratura de 
auto prisional, como espécie de decisão de indiciamento, demanda avaliação do requisito temporal, 
previsto nas hipóteses do artigo 302 do CPP, assim como do requisito probatório, consubstanciado na 
fundada suspeita do § 1º do artigo 304 do CPP, sem prejuízo da apuração dos fatos em sede de 
inquérito policial instaurado via portaria na ausência dos aludidos requisitos legais. 
 
Súmula nº 3: O Delegado de Polícia decretará o sigilo externo de procedimento investigatório, 
fundamentadamente, para a tutela da intimidade ou do interesse social e, do mesmo modo, 
determinará o sigilo interno quando houver risco de comprometimento da eficiência, da eficácia ou da 
finalidade das diligências a serem realizadas. 

Súmula nº 4: O vocábulo “preso”, empregado no artigo 18 da Lei Federal 13.869/2019, abrange o 
custodiado temporário ou preventivo e não equivale ao mero investigado que, asseguradas as 
garantias fundamentais, sobretudo o direito de autodefesa e de acionar defesa técnica, poderá ser 
ouvido em declarações, sem prejuízo de pronta representação pela prisão provisória diante da 
suspeita de envolvimento em prática delitiva pretérita e do preenchimento dos requisitos legais. 

Súmula nº 5: A expressão “repouso noturno”, do artigo 18 da Lei Federal 13.869/2019, abrange 
período em que as pessoas ordinariamente descansam e dormem, consubstanciando parâmetros 
desse elemento normativo, segundo juízo motivado do Delegado de Polícia responsável, os costumes 
e convenções locais, a vedação temporal entre 21 horas de um dia e 5 horas do dia seguinte para a 
execução de busca domiciliar prevista no inciso III do § 1º do artigo 22 do mesmo diploma legal, assim 
como o interstício entre o pôr do sol e a aurora do dia subsequente.  
 
Súmula nº 6: A obtenção e o uso de prova cuja licitude seja objeto de controvérsia jurisprudencial ou 
doutrinária estão albergados na ressalva de divergência na interpretação de lei ou na avaliação de 
fatos e provas do § 2º do artigo 1º da Lei Federal 13.869/2019. 
 
Súmula nº 7: A exigência de informações ou obrigações com amparo nas prerrogativas ordinárias e 
de persecução atreladas ao poder-dever de presidência da investigação criminal dos Delegados de 
Polícia retrata medida legítima e eventual desatendimento injustificado pode ensejar 
responsabilização civil, administrativa e penal. 
 
Súmula nº 8: A identificação formal de agente estatal quando as circunstâncias exigirem assim como 
a resposta cortês a ato voluntário e gratuito de particular motivado por respeito, educação ou gentileza 
não configura abuso de autoridade por ausência de dolo na conduta. 

Súmula nº 9: A exposição dos fundamentos do juízo de probabilidade voltado a indicar autoria, 
materialidade e circunstâncias do fato apurado, inerente à decisão de indiciamento, ato privativo do 
Delegado de Polícia, não exprime prévia atribuição de culpa própria da acusação formal, porquanto 
decorrente de exigência legal e dos postulados da publicidade e da motivação dos atos estatais. 

Súmula nº 10: Quando a notícia de fato não viabilizar instauração de procedimento investigatório, o 
Delegado de Polícia responsável determinará a verificação da procedência das informações a título 
de investigação preliminar sumária, em atenção ao artigo 5º, § 3º, do CPP, sem prejuízo de ulterior 
acautelamento fundamentado enquanto não obtidos elementos indiciários que denotem justa causa 
para deflagrar o procedimento legal cabível.  


